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e. A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA

Artigo 1o — São incluídos nos artigos 9o e 24, respectivamente,

da Lei no 9361, de O5 de julho de 1996, os seguintes paragrafos:

I - Artigo 9o....

8 2o - No caso das sociedades relaciona-

das no Capítulo IV e no Anexo I desta lei, é obrigatória a exis-

tência e a subscrição, pelo Estado, das ações de classe especial

do capital social das sociedades objeto de desestatização, como!

instrumento para garantir a prestaçã efetiva dos serviços de ener-

gia, com qualidade, segurança e universalidade.

$3o - Fica vedada a participação nos '!

processos de desestatização das concessionárias de energia ele

trica e gas canalizado do Estado de São Paulo de toda e qualquer

empresa que, sendo operadora ou detentora de outras concessões de

serviços públicos, venha apresentando problemas de qualidade, e-

fetividade e preços na prestação dos serviços. Proibição exten

siva aos socios ou componentes da empresa, no caso de grupos con

troladores:

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,



revogada as disposições em contrario.

JUSTIFICATIVA

Os inúmeros problemas que a população do Estado do Rio de Janei-
ro e das cidades da área de concessão da CPFL - Companhia Paulis-

ta de Força e Luz, recem-privatizadas, vêm enfrentando torna ur-

gente a criação de dispositivos que impeçam o alastramento da que

da de qualidade dos serviços de energia, e que sirvam como instru

mentos mais eficazes para a defesa dos usuários e consumidores, es

pecialmente quando submetidos a monopólio, como é o caso,

Z

E fundamental também que o Estado de São Paulo '!

disponha de algum instrumento de intervenção nos serviços de ener
AA

gia, que não o simples apelNfréstimoa da ANEEL, já que, transfe-
rido o controle estadual das concessionarias e não sendo o Estado

o Poder Concedente nesse caso, o poder exclusivo de intervenção e
nm dá 2regulação passaráãp a ser da Uniao. »
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Nos termos dp item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Cpnsolidação do Regimento Interno, a

presente prodosição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 8o a 1d? Sessões Ordinárias (de

25 a 31/03/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 31/03/99
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